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QUESTÃO 1 (1,5 pontos)

A 23ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte deprecou para a 1ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro a 
execução das parcelas deferidas nos autos de ação lá ajuizada.  Autuou-se a carta precatória, verificando 
o juízo deprecado que o juiz deprecante determinou a penhora de bem imóvel residencial de sócia do 
réu originário, situado no Rio de Janeiro.  Ao analisar a certidão de ônus reais e os demais documentos 
dos autos, constatou-se que a sócia executada era casada pelo regime de comunhão parcial, tendo sido o 
imóvel adquirido onerosamente após o casamento.  Em cumprimento à carta precatória, o imóvel foi 
avaliado e  penhorado.  Ambos  os  cônjuges  foram intimados  pelo  juízo  deprecado  da  realização  da 
penhora, que garantia integralmente a execução.  

Diante do silêncio dos cônjuges, o bem foi levado à hasta pública e arrematado na primeira praça por 
70% do valor da avaliação, cujo montante foi depositado regularmente, sendo o auto de arrematação 
assinado dois dias depois. Foi,  então,  determinada a reserva de metade do valor,  pois destinada ao 
cônjuge varão, com a remessa do restante ao juízo deprecante.

Ao tomar ciência da arrematação, o cônjuge varão apresenta, tempestivamente, embargos de terceiro, 
por não ter sido intimado da praça, pois o edital de leilão consignou apenas os nomes do exequente, do 
réu originário e do cônjuge virago.  Além disso, argumenta que o bem foi arrematado, em primeiro e 
único leilão, por preço inferior ao da avaliação.  Por tais motivos, pretende a nulidade do ato, alegando, 
ainda, que por causa do ocorrido perdeu a oportunidade de preservar seu único bem familiar, o que, a 
seu ver,  justifica a concessão de tutela  antecipada para que sejam suspensos os efeitos da carta de 
arrematação.

Na mesma data, o cônjuge virago apresenta embargos à arrematação, argumentando ter havido erro 
na avaliação, muito aquém do valor de mercado. Sustenta, ainda, não ter qualquer responsabilidade 
pelos  créditos  executados por  ser  mera  sócia  minoritária,  sem poderes  de administração,  conforme 
documentos juntados com a peça de embargos. Requer a nulidade da arrematação.

a) Disserte o candidato, fundamentadamente, sobre o cabimento e a competência para o julgamento 
dos dois embargos. 

b)  Disserte,  também  fundamentadamente,  sobre  o  mérito  das  tutelas  pretendidas  em  cognição 
exauriente e sumária.

QUESTÃO 2 (1,5 pontos)

No dia 3 de janeiro de 2014, a fiscalização do grupo móvel comandado pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego libertou 20 trabalhadores mantidos em condições degradantes pela empresa Corte e Costura 
Ltda., que produzia roupas exclusivamente para a grife Linda de Morrer S.A., tendo sido detectadas as 
seguintes infrações: emprego de haitianos e bolivianos em situação irregular, trazidos para a cidade pelo 
primo do gerente da Corte e Costura Ltda., dentre os quais alguns adolescentes, todos laborando sem 
registro em CTPS, sem férias, nem décimo terceiro salário, e com  salários fixados entre R$ 300,00 e 
R$ 700,00 por mês. Os salários não eram pagos integralmente havia mais de quatro meses. Trabalhavam 
diariamente entre 7 e 22 horas, com dois intervalos de 30 minutos cada, durante seis dias na semana. Os 
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estrangeiros não estavam de posse de seus documentos, retidos pelo gerente, e não tinham autorização 
para trabalho no país. Todos residiam em casa anexa à confecção, de propriedade do gerente da Corte e 
Costura, com condições precárias de higiene e de moradia. A mesma empresa fornecia alimentação 
(café matinal, almoço e jantar), cujo valor era integralmente descontado dos salários. 

Ciente dos fatos, todos comprovados,  o Ministério Público do Trabalho ajuíza ação civil  pública 
requerendo a declaração do vínculo de emprego de todos os trabalhadores com a empresa Corte e 
Costura Ltda. e a condenação solidária da Linda de Morrer S.A., com o pagamento dos salários retidos, 
de  diferenças  salariais,  das  férias,  décimos  terceiros  salários,  além  da  rescisão  indireta  e  seus 
consectários, incluindo o FGTS com 40%. Postula  dano moral destinado a cada trabalhador atingido, 
em valor a ser arbitrado pelo juízo. Requer, ainda, indenização por dano social, apurada em valores não 
inferiores  a  R$  500.000,00  (quinhentos  mil  reais)  por  trabalhador,  a  ser  revertida  para  o  Comitê 
Nacional  de  Proteção  dos  Imigrantes,  entidade  não-governamental  e  sem  fins  lucrativos,  ou 
sucessivamente, para o FAT – Fundo do Amparo ao Trabalhador.

A reclamada Linda de Morrer S.A., presente na audiência, se defende alegando ser uma respeitada 
marca de roupas femininas, atuando há muito tempo no mercado, e que desconhecia totalmente o  local 
da  prestação  laboral  e  as  condições  de  trabalho,  pois  tinha  mera  relação  comercial  com a  1ª  ré,  
formalizada por contrato de facção, que junta aos autos.  Comprova, ainda,  que possui contratos da 
mesma natureza com outras empresas de corte e costura.

A 1ª reclamada, Corte e Costura Ltda., foi revel. 
Responda o candidato de forma fundamentada: 
a) A descrição dos fatos caracteriza trabalho escravo? 
b) É possível a responsabilização da empresa Linda de Morrer S.A. e a sua condenação solidária nas 

pretensões vindicadas? E a subsidiária?
c) O pedido de dano moral deve prosperar? E com relação ao dano social, qual a destinação e os 

critérios a serem utilizados para sua fixação?

QUESTÃO 3 (1,5 pontos)

Ao  subscrever  o  Pacto  dos  Direitos  Econômicos,  Sociais  e  Culturais,  o  Brasil  reconheceu 
expressamente o “direito de toda pessoa de gozar de condições justas e favoráveis”  de trabalho. A 
Constituição Federal, por sua vez, consagra os princípios da isonomia, da valorização do trabalho e da 
livre  iniciativa.  À  luz  do  direito  internacional  e  constitucional,  discorra  o  candidato  sobre  a 
normatização atual da terceirização de serviços no país e examine o fenômeno fático da terceirização de 
atividades finalísticas e os desafios colocados aos magistrados em sua função de efetivar os direitos 
sociais. 

QUESTÃO 4 (1,5 pontos)

Considerando  as  possíveis  relações  hierárquicas  entre  as  normas  internas  e  as  internacionais 
(supraconstitucionalidade, constitucionalidade, supralegalidade e legalidade), quais as admitidas pelo 
direito brasileiro para nortear a aplicação dos tratados internacionais de direitos humanos? O candidato 
deve responder examinando o tema à luz da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e refletir sobre 
as consequências de tais relações para o direito do trabalho.

QUESTÃO 5 (1,0 ponto)

A 25 de fevereiro de 2013, segunda-feira, Jorge Rerisson ajuíza ação postulando o pagamento de 
verbas trabalhistas típicas, asseverando ter sido dispensado sem justa causa em 26 de janeiro de 2011, 
quarta-feira.  A ação foi ajuizada desacompanhada de procuração, requerendo o advogado a sua juntada 
em momento posterior.  Passados exatos 15 dias da distribuição, o documento, com poderes específicos 
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para o ajuizamento da referida ação, é juntado aos autos, sem, no entanto, estar datado.
No dia da audiência, 16 de setembro de 2013, após apregoadas as partes, foi noticiado o falecimento 

do autor, cuja ciência só foi tomada naquele momento por seu patrono, estando presentes a viúva e o  
filho menor.

Encerrada a instrução processual pelos sucessores, regular e tempestivamente habilitados, os autos 
seguiram conclusos para a prolação da sentença, oportunidade em que o magistrado se depara com um 
fato não notado por ninguém até o momento: o autor havia falecido um dia antes do ajuizamento da  
ação.   

Dados os fatos acima, disserte fundamentadamente sobre a existência,  a validade e a eficácia do 
mandato outorgado pelo trabalhador, os possíveis efeitos processuais decorrentes do seu falecimento e a 
contagem da prescrição bienal extintiva em relação ao de cujus e aos seus sucessores.

QUESTÃO 6 (1,0 ponto)

A empresa  Pneus  S.A.  e  o  sindicato  representativo  da  categoria  profissional  pactuaram Acordo 
Coletivo de Trabalho, com vigência entre agosto de 2012 e julho de 2013, que estabeleceu, dentre outras 
condições, cláusulas sobre:

a) correção salarial aplicável  aos salários em agosto de 2012;
b) a adoção da jornada de 8 horas para o trabalho em turnos ininterruptos de revezamento;
c) o pagamento de auxílio-creche para os trabalhadores com filhos em idade pré-escolar em até 84 

meses, no valor de R$ 200,00;
d) o dever empresarial de informar ao sindicato o nome e o telefone de todos os recém admitidos,  

para possibilitar a realização de campanhas de sindicalização.
Por ocasião da data-base, as partes não lograram êxito em renovar o Acordo e diante da ausência de 

convenção coletiva a empresa deixou de enviar para os sindicatos a lista de novos empregados, manteve 
o regime de três turnos e manteve os auxílios-creche já concedidos, mas se nega a deferi-los para as 
empregadas com filhos nascidos após julho de 2013.

À luz das normas constitucionais, da natureza das cláusulas pactuadas e do entendimento sumulado 
do Tribunal Superior do Trabalho, responda o candidato como resolveria as seguintes demandas:

i) Da  empregada  Mônica,  admitida  em  janeiro  de  2010,  que  pretende  obter  o  auxílio 
correspondente à creche de seu filho, nascido em agosto de 2013.

ii) Do sindicato da categoria que postula obrigação de fazer para compelir a empresa a apresentar a 
relação de novos empregados.

iii) Do  Ministério  Público do Trabalho que ajuíza ação civil  pública  para obter  a  cessação da 
exigência habitual de jornada de 8 horas e o pagamento de 2 horas extras diárias, desde agosto 
de 2013. 

QUESTÃO 7 (1,0 ponto)

Discorra o candidato sobre o Código de Ética da Magistratura, abordando, principalmente, os limites 
de competência do Conselho Nacional de Justiça e a possibilidade de sanção. Correlacione os deveres 
do magistrado firmados no Código de Ética com aqueles estabelecidos na LOMAN.

QUESTÃO 8 (1,0 ponto)

Ponderando  sobre  fenômenos  inseridos  no  debate  hermenêutico,  como  “pós-positivismo”, 
“constitucionalização de direitos privados” e a aplicação de direitos fundamentais nas relações privadas, 
e tendo como foco os dilemas do chamado “ativismo judicial”, o candidato deve discorrer – de forma 
fundamentada  –  a  respeito  da  presença  de  tais  questões  nas  controvérsias  envolvendo  relações  de 
trabalho e na atual jurisprudência do TST.
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